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RESOLUÇÃO Nº 010 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
ATRIBUI A DENOMINAÇÃO DO PLENÁRIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO 
NORTE DE “PLENÁRIO VEREADOR 
VILMAR CONTINI”. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, declara que submeteu 
à apreciação do Plenário e este aprovou o seguinte Projeto de Lei.  
 

Art. 1° - O Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Gaúcha do Norte, 
localizado à Av. Brasil, nº 1.420, centro, nesta cidade, passa a denominar-se 
“Plenário Vereador Vilmar Contini”. 

 
Art. 2° - Fica o Poder Legislativo autorizado a confeccionar e afixar a placa de 

identificação no interior do plenário e na fachada externa da Casa. 
 
Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei serão cobertas por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 
 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
                     Gabinete do Presidente, 26 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
RENÊ JOÃO SIDEGUM                   ELÇO DOMINGOS ALVES 
Presidente                                                   Vice-Presidente 
 
 
CEZAR FRANCISCO MENEGUZZI              PAULO LUIZ DA SILVA           
1ª Secretário                                                    2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 
 
O presente Projeto de Resolução tem como objetivo alterar o nome do Plenário da 

Câmara Municipal de Gaúcha do Norte para Plenário Vereador Vilmar Contini, em justa 
homenagem ao ex-vereador e vice-prefeito Vilmar Contini, que deixou um legado de 
trabalho, dedicação e compromisso com o desenvolvimento de nosso município. 

 
Vilmar Contini foi uma figura de grande importância na história política e social de 

Gaúcha do Norte. Atuou como vereador por quatro mandatos, destacando-se por sua 
atuação ética e incansável em defesa dos interesses da população. Além disso, exerceu com 
responsabilidade o cargo de vice-prefeito no mandato de 2013 a 2016, sempre pautado 
pelo respeito ao bem público e pelo desejo de ver nossa cidade crescer. 

 
Infelizmente, Vilmar Contini faleceu em 4 de dezembro de 2019, deixando 

saudades e um exemplo de vida pública que merece ser reconhecido e eternizado. Sua 
trajetória é marcada por relevantes contribuições ao progresso de Gaúcha do Norte e por 
um compromisso admirável com a melhoria das condições de vida dos munícipes. 

 
Alterar o nome do Plenário da Câmara Municipal para Plenário Vereador Vilmar 

Contini é uma forma digna e simbólica de honrar sua memória, valorizar sua história e 
prestar uma justa homenagem a alguém que tanto fez pelo nosso município. Essa ação não 
apenas reconhece o legado deixado por Vilmar Contini, mas também enaltece os valores de 
trabalho, ética e dedicação que ele representou ao longo de sua vida pública. 

 
Além disso, a homenagem se estende à sua família, que compartilhou e apoiou sua 

trajetória e merece o reconhecimento e gratidão por sua contribuição à história de Gaúcha 
do Norte. 

 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas vereadores para a 

aprovação deste projeto, como forma de perpetuar a memória do ex-vereador Vilmar 
Contini, que tanto honrou esta Casa e o município de Gaúcha do Norte com sua atuação. 

 
 
 
Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Gaúcha do Norte 
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